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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

EXTRATO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 300101 

Processo Administrativo: 30010001/2024 
 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 e ao Decreto Municipal  nº 007/2023, torna público para conhecimento dos 

interessados, o presente Aviso de Contratação Direta nº 300101/2024, visando a contratação de empresa especializada em locação de licença anual de software gerenciador de relógios 

eletrônicos de ponto. SOFTWARE: RHID, para até 200 funcionários, serviço de suporte incluso para o Software, afim de obter propostas de preços adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 

Data limite para apresentação da proposta e documentação: 02/02/2024 

Hora limite para apresentação da proposta e documentação: 10:00 horas 

Endereço eletrônico para recebimento das propostas adicionais: compras.pmtg@gmail.com 

Link do Aviso de Contratação Direta https://taboleirogrande.rn.gov.br 

Critério de Julgamento:  Menor preço por item  
 

O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município: https://www.taboleirogrande.rn.gov.br ou através do E-mail: compras.pmtg@gmail.com. 

Outras informações poderão ser obtidas na sede da Prefeitura Municipal na Avenida Alexandre Soares, 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, no setor de Licitação e Contratação Direta. 
 

Taboleiro Grande/RN 30 de janeiro de 2024. 

SUELDO MAIA PINHEIRO 

Agente de Contratação 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 290101/2024 

CONTRATO: 290101/2024 

ORIGEM: CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 190101 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: DE FATO COMUNICAÇÃO LTDA ME 

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicação em jornal de grande circulação no âmbito regional . 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

VALOR TOTAL CONTRATADO: 47.600,00 (quarenta e sete mil e seiscentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do  Município, 

Exercício de 2024, Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, Ação 237 - 44 . 1 . 3001 . 4  . 122 . 2000 .2.37 . 0 .339039  – Políticas Públicas das Ações da Secretaria 

Municipal de Administração, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 15010000 - Outros Recursos Não Vinculados. 

VIGÊNCIA: 31/12/2024 

DATA DA ASSINATURA: Taboleiro Grande/RN, 29/01/2024 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA CONSTUTICIONAL 

ANGELA KARINA CARLOS LIMA – TITULAR DA CONTRATADA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS  
 

JULGAMENTO 
 
 

 

Processo Administrativo N° 004/2024 

Assunto: Pedido de Exoneração 

Interessada: IRIANE DE ASSIS BEZERRA 

Vistos e examinados os autos do Processo Administrativo em epígrafe, inaugurado por solicitação do Gabinete da Prefeita a possibilidade de acatar o pedido de exoneração voluntária da 

servidora IRIANE DE ASSIS BEZERRA. 

1. De proêmio, nota-se que a servidora, ingressou legalmente por via do concurso público aos quadros funcionais do Município de Taboleiro Grande/RN e tomou posse no cargo de 

Médica Veterinária, com admissão em 18/09/2023 e se encontra lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

2. A Servidora protocolou Requerimento pleiteando a sua exoneração voluntário do cargo ao qual ocupa nesta edilidade. 

3. Não obstante, a de se admitir a previsão legal no Regime Jurídico Único dos Servidores de Toboleiro Grande em seu artigo 39 prevê duas possibilidades de exoneração de servidores 

municipais, a saber: a) a pedido do servidor ou; b) de ofício.   

4. Por fim, para a concessão do pleito da servidora Requerente encontra amparo na legislação específica, ou seja, no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Taboleiro  

Grande/RN, considerando por fim, que o ato do pedido partiu espontaneamente da servidora e não havendo qualquer vício de vontade, merece acolhimento. 

5. ACATO e APROVO o Parecer Jurídico de fls.06/08, parte integrante desta decisão, que opina pela possibilidade da exoneração voluntária da servidora.  

6. JULGO pela PROCEDÊNCIA do pleito de exoneração voluntária da servidora IRIANE DE ASSIS BEZERRA. 

7. Subam os autos para apreciação final da Sra Prefeita Municipal, em seguida retornem os autos para Notificação da Requerente e Publicação da presente decisão e posterior 

arquivamento. 

Taboleiro Grande/RN, 30/01/2024. 

FRANCISCA DAS CHAGAS BESSA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

DESPACHO 

Processo Administrativo N° 004/2024 

Assunto: Pedido de Exoneração 

Interessada: IRIANE DE ASSIS BEZERRA 

Homologo a decisão de fls. 09/10, retornem os autos para a Secretaria de Administração e Recursos Humanos para as providências finais. 

Taboleiro Grande/RN, 30/01/2024. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA  

Prefeita Municipal 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

Espaço não utilizado 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

Fim do Diário Oficial - Edição N.º 2262 de 30 de janeiro de 2024 com 1 pág. 

mailto:compras.pmtg@gmail.com
https://taboleirogrande.rn.gov.br/
https://www.taboleirogrande.rn.gov.br/
mailto:compras.pmtg@gmail.com

